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I - RELATÓRIO 

1. Histórico : Solicita o Sr . Diretor da Faculdade de Ciências 

e Letras, da Fundação Regional Educacional de Avaré, auto-

rização deste Conselho para oferecimento de Curso de Espe-

cialização em Geografia, versando sobre "Geomorfologia es-

trutural e climática". 

2. Apreciação : Analisados os autos à luz da Deliberação 5/73 

e Indicação 36/73 deste Conselho, que regulamentam a maté-

ria, verifica-se conter todos os elementos exigidos para 

aprovação, a saber: 

Programa - são apresentados os temas a serem desenvolvidos, 

bem como a bibliografia básica respectiva. Os objetivos do 

curso, a profundidade com que os assuntos serão tratados e 

as suas características próprias enquadram-no na categoria 

proposta. 

Duração - 450 horas (5 horas aos sábados e mês de julho in-

tensivo). Causa espécie, embora tendo sido prática usual,a 

ministração de aulas somente aos sábados, em períodos de 5 

horas, e a concentração no mês de julho. Infelizmente, na-

da ainda se pôde esclarecer a respeito, tendo por isso o-

corrido a ministração indiscriminada de cursos em horários 

não compatíveis, em detrimento de suas qualidades. 

Matrícula e número de vagas - quanto às exigências para ma-

trícula e número de vagas, a Escola limitou-se a salientar: 

máximo : 70 por turma 

mínimo : 30 por turma. 

Freqüência: superior a 2/3 das atividades programadas. 

Avaliação : o sistema não foi apresentado; as notas serão 

graduadas de 0 a 10, sendo 5 a média mínima para aprovação. 
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Doutora em Ciências (Geografia) pela Faculdade de Filoso-

fia, Letras e Ciências Humanas da USP, tem desenvolvido re-

levantes atividades didáticas e de pesquisa, no Brasil e 

no exterior. 

II - CONCLUSÃO 

Face ao exposto, opino favoravelmente ao oferecimento de 

Curso de Especialização em "Geomorfologia estrutural e 

climática", pela Faculdade de Ciências e Letras de Avaré, 
estabelecido o número máximo de 70 vagas, desde que respeite a Facul-

dade a formulação proposta, inclusive quanto à ministradora do curso 

São Paulo, 29 de marca de 1975 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins - Relator e Presidente 

DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Para-

cer o Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Amélia A. Domingues de Castro, Frederico Pimentel Gomes, Olavo 

Baptista Filho, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 1975 

a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 14 de maio de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


